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Nº do Contrato Nº do Aditivo Objeto Data de Publicação Valor Total

(a) (b) (c) (d) (e)

Contrato nº 10/2016 1º Termo Aditivo 05/02/2021 R$ 89.032,17

Contrato nº 13/2020 1º Termo Aditivo 05/02/2021 R$ 68.887,92

Contrato nº 06/2020 1º Termo Aditivo 09/02/2021 R$ 872.533,44

Prorrogar a vigência contratual em caráter 
excepcional por mais 12 (doze) meses, de 
04/02/2021 a 03/02/2022, ou até que seja 
concluído o cronograma de implantação 

inicial previsto na Cláusula Nona do Contrato 
nº 04/2021, formalizado entre os signatários 

acima especificados, e no Capítulo 04 do 
Termo de Referência do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 54/2020/PGT/MPT, o que 
ocorrer primeiro, mantendo-se as mesmas 
tarifas e condições vigentes, conforme o 

disposto no § 4° do art. 57 da Lei 
8.666/1993.

1. Repactuar os preços do contrato de 
acordo com a Convenção Coletiva de 

Trabalho SEAC DF X SINDSERVIÇOS, ano 
2020, registrada no MTE em 03/01/2020; 

2. Revisar o valor mensal do contrato, 
considerando a necessidade de se evitar 
duplicidade na incidência de tributos, bem 

como para ajustar as planilhas de custos às 
alterações legislativas (Lei nº 13.932/2019) e 
jurisprudenciais relacionadas ao "Módulo 3 - 

Provisão para Rescisão", conforme o 
disposto no § 5º, do artigo 65, da Lei nº 

8.666/93; 
3. Alterar a natureza jurídica do benefício 

mensal "Assistência Odontológica", previsto 
na cláusula décima sétima da Convenção 

Coletiva de Trabalho SEAC DF X 
SINDSERVIÇOS, 2020/2020, conforme 
alínea "c", do inciso II, do art. 65 da Lei 

8.666/1993 c/c art. 53 da Lei nº 9.784/1999.

Prorrogar a vigência contratual por mais 12 
(doze) meses, de 08/02/2021 a 07/02/2022, 

de acordo com o disposto no inciso II do 
artigo 57 da Lei nº 8666/93.



Contrato nº 12/2020 1º Termo Aditivo 11/02/2021 R$ 17.319,12

Contrato nº 05/2020 2º Termo Aditivo 17/02/2021 R$ 383.846,88

  

FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CNMP n° 86/2012, art. 5°, inciso II, alíneas “g” e “h”.

1. Repactuar os preços do contrato de 
acordo com a Convenção Coletiva de 

Trabalho SEAC DF X SINDSERVIÇOS, ano 
2020, registrada no MTE em 03/01/2020; 

2. Revisar o valor mensal do contrato, 
considerando a necessidade de se evitar 
duplicidade na incidência de tributos, bem 

como para ajustar as planilhas de custos às 
alterações legislativas (Lei nº 13.932/2019) e 
jurisprudenciais relacionadas ao "Módulo 3 - 

Provisão para Rescisão", conforme o 
disposto no § 5º, do artigo 65, da Lei nº 

8.666/93; 
3. Alterar a natureza jurídica do benefício 

mensal "Assistência Odontológica", previsto 
na cláusula décima sétima da Convenção 

Coletiva de Trabalho SEAC DF X 
SINDSERVIÇOS, 2020/2020, conforme 
alínea "c", do inciso II, do art. 65 da Lei 

8.666/1993 c/c art. 53 da Lei nº 9.784/1999.

Prorrogar a vigência contratual por mais 12 
(doze) meses, de 13/02/2021 a 12/02/2022, 

de acordo com o disposto no inciso II do 
artigo 57 da Lei nº 8666/93.

Fonte: Núcleo de Análise Documental – NUDOC/DICOM/SA

Data da última Atualização: 05/03/2021

(a) Nº do Contrato - Informar o número do Contrato principal.

(b) Nº do Aditivo - Informar o número do Termo Aditivo.

(c) Objeto - Informar o objeto do Termo aditivo. (p.e.: prorrogação da vigência por mais 12
meses; reajuste do contrato; etc.).

(d) Data de Publicação - Data de publicação nos meios de informações devidos (p.e.: Diário
Oficial, Jornais de grande circulação).

(e) Valor Total - Informar o valor total do Termo Aditivo.
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